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ATA CONTENDO A SÍNTESE DOS TRABALHOS DA DÉCIMA QUINTA 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA DEZESSETE DE 
OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS - SEGUNDA SESSÃO 
LEGISLATIVA - TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA.########### 

!Hlifl?ll#l##l?t#!#l##########J!#J?!l#!IAos dezessete dias do mês de 
outubro de dois mil e vinte e dois, nesta cidade de Bauru, Estado de São 
Paulo, às dezenove horas e vinte e cinco minutos (19h25min), realizou-se 
em ambiente presencial, no edifício-sede da Câmara Municipal de Bauru, 
sito à Praça D. Pedro 11 , nº 1-50, a Décima Quinta Sessão Extraordinária, 
presidida pelo Senhor Guilherme Berriel Cardoso e secretariada pelos 
Vereadores Ubiratan Cassio Sanches, 1 ° Secretário, e Edson Miguel de 
Jesus, 2° Secretário. Constatou-se haver quórum regimental com a 
presença de 16 Vereadores: Antonio Carlos Domingues, Benedito 
Roberto Meira, Chiara Ranieri Bassetto, Edmilson Marinho da Silva 
Junior, Edson Miguel de Jesus, Gilson Rodrigues de Lima, Guilherme 
Berriel Cardoso, José Roberto Martins Segalla, Julio Cesar Aparecido de 
Sousa, Luiz Eduardo Penteado Borgo, Manoel Afonso Losila, Marcelo 
Roberto Afonso, Milton César de Souza Sardin, Sergio Brum, Ubiratan 
Cassio Sanches e Wanderley Rodrigues Junior. A seguir, foi aprovado por 
unanimidade, sem manifestações, o pedido do Senhor 1° Secretário de 
dispensa da leitura da ata da sessão anterior, devido a falta de tempo 
hábil para elaborá-la. Em seguida, manifestaram-se no rol de Oradores 
Inscritos os Vereadores José Roberto Martins Segalla e Luiz Eduardo 
Penteado Borgo. Após, passou-se à Ordem do Dia e, neste momento, em 
Questão de Ordem, o Senhor 1° Secretário solicitou que os processos em 
Segunda Discussão fossem apreciados em bloco. Colocado o pedido em 
discussão e votação, foi aprovado por unanimidade. Desta forma, foram 
apreciados em bloco, em Segunda Discussão, os seguintes processos: 
116/22 - Projeto de Lei nº 47/22, que cria cargos nos quadros 
quantitativos de pessoal efetivo, ampliando a quantidade dos cargos 
efetivos constantes no Plano de Cargos, Carreiras e Salários - PCCS da 
Administração, Lei Municipal nº 5975, de 01 de outubro de 201 O, de 
autoria da Prefeita Municipal; 150/22 - Projeto de Lei nº 83/22, que 
autoriza o Executivo a doar uma área de terreno à Empresa INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE PEDRAS ATENAS LTDA, de autoria da Prefeita 
Municipal; 177/22 - Projeto de Lei nº 94/22, que autoriza o Executivo a 
doar uma área de terreno à empresa 03 GESTÃO AMBIENTAL LTDA. de 
autoria da Prefeita Municipal; 180/22 - Projeto de Lei nº 100/22, que 
autoriza a transferência de área da empresa TOKIO ALIMENTOS LTDA 
ME para a empresa ALEXANDRE FIDALGO EPP, de autoria da Prefeita 
Municipal; 182/22 - Projeto de Lei nº 99/22, que autoriza ao Município de 
Bauru arcar com o subsídio dos passes de transporte coletivo, 
necessários aos alunos matriculados nas escolas públicas municipais que 
necessitem de atendimento na Associação dos Pais e Amigos dos 
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Excepcionais (Apae Bauru) e no Centro Especializado em Reabilitação 
(Sorri Bauru), de autoria da Prefeita Municipal; 183/22 - Projeto de Lei nº 
101/22, que autoriza o Executivo a doar uma área de terreno à Empresa 
CBC - CONSULTORIA E PLANEJAMENTO AMBIENTAL LTDA, de autoria 
da Prefeita Municipal; 191/22 - Projeto de Lei nº 103/22, que autoriza a 
suplementação de recursos através de transferência no orçamento do 
exercício de 2022, de autoria da Prefeita Municipal; 192/22 - Projeto de 
Lei nº 104/22, que altera dispositivos da Lei Municipal nº 5.950 de 02 de 
agosto de 201 O, criando uma nova grade salarial, colocando o cargo de 
Auxiliar em Saúde - Agente de Controle às Endemias (em extinção), 
criando o cargo efetivo de Agente em Saúde - Agente de Combate às 
Endemias, e alterando os requisitos para o ingresso e nova grade aos 
Agentes Comunitários de Saúde, conforme as exigências da Lei Federal 
nº 11 .350, de 05 de outubro de 2006, e da Emenda Constitucional nº 120, 
de 05 de maio de 2022, e dá outras providências, de autoria da Prefeita 
Municipal; 197/22 - Projeto de Lei nº 105/22, que autoriza a transposição 
de recursos no Orçamento do Município, especificamente na Empresa 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru - EMDURB, de 
autoria da Prefeita Municipal; 201/22 - Projeto de Lei nº 107/22, que 
autoriza a suplementação de recursos, através de transferência , no 
Orçamento do exercício de 2022, de autoria da Prefeita Municipal; 204/22 
- Projeto de Lei nº 110/22, que autoriza o Poder Executivo a efetivar, 
mediante Aditivo ao Termo de Colaboração, repasse de Recursos 
Públicos Municipais para entidade esportiva do setor privado, de autoria 
da Prefeita Municipal; 174/22 - Projeto de Lei que dispõe sobre a 
obrigatoriedade das agências bancárias estabelecidas no município de 
Bauru, disponibilizarem agentes de segurança privada junto aos terminais 
de caixas eletrônicos e dá outras providências, de autoria dos Vereadores 
Benedito Roberto Meira e José Roberto Martins Segalla. Colocados os 
processos em discussão e votação, foram aprovados pelos Vereadores 
presentes, sem manifestações, registrando-se voto contrário do Vereador 
Luiz Eduardo Penteado Borgo em relação ao Processo 204/22 e voto em 
branco da Vereadora Chiara Ranieri Bassetto, que se declarou impedida, 
acerca do mesmo processo. Nada mais havendo a tratar, o Senhor 
Presidente deu por encerrados os trabalhos da sessão às dezenove horas 
e quarenta e três minutos (19h43min) do dia dezessete de outubro de 
2022, ordenando que fosse lavrada a presente ata que eu, 1° Secretário, 
subscrevo e assino.######lf#fff!;'flt?Hff#1#?f#ltlf#Mt!###lfJfff!f tl?f lf#ff fffJ#ff##ff 
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